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P
assadas as negociações 
difíceis com os patrões 
até os trabalhadores 

aprovarem o acordo coletivo de 
trabalho com a MRN, o Sindicato 
voltou a sofrer a prática traiçoeira 
e condenável de pessoas, que 
voltaram a fazer campanha 
ostensiva contra a contribuição 
negocial autorizada pela categoria 
em assembleia.

A prática repete as mesmas 
irregularidades cometidas nos 
últimos três anos, desrespeitando 
normas internas de utilizar 
instrumentos da empresa em 
finalidades pessoais.

Com a ação contra o 
instrumento de luta da 
categoria segue a máxima 
de que os direitos do 
acordo são para todos 
mas a sustentação da luta 
para alcançá-los é só para 
os sindicalizados.

Mais uma vez foram 
utilizados carros da 
empresa, estrutura interna 
para fazer campanha 
contra a contribuição. 
Foram produzidas 
modelos padrão de carta de 
oposição ao desconto em favor 
do Sindicato, distribuindo em 

massa através de 
WhatsApp, para que os  
trabalhadores  se 
encaminhassem até nossa 
sede para levarem a 
“desautorização” do 
desconto.

O direito de oposição foi 
garantido no acordo, com 
prazo para que o 
trabalhador levasse 
individualmente, mas a ação 
para inflamar coletivamente 
os companheiros contra o 

desconto é tipificado pela lei 
como “crime contra a organização 
dos trabalhadores em Sindicato”.



O que pregam não praticam


